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VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022 
 

 

1 DO OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa especializada para realização de Pesquisa de Opinião, quantitativa e 

qualitativa, que consiste em realizar uma avaliação de desempenho da Administração Pública 

Municipal em todas as áreas de atuação, bem como levantamento das prioridades e demandas das 

políticas sociais e econômicas. 

 

2 DA JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a presente contratação em razão de já ter decorrido 20 (vinte) meses da atual 

administração municipal e não ter sido realizada nenhuma pesquisa nesse sentido. Ressalta-se que 

estão sendo desenvolvidas vária ações nas diversas áreas administrativas, o que desencadeia a 

necessidade de realizar uma consulta pública. 

Dentre as finalidades da realização de Pesquisa de Opinião Pública, elencamos as seguintes: 

 Identificar o índice de satisfação relacionado aos serviços prestados pela Prefeitura 

Municipal, com apontamento de setores a serem melhorados; 

 Avaliar os principais serviços prestados pelas diversas secretarias, diretorias e 

departamentos, por meio de aplicação de um questionário, o qual contará com perguntas 

definidas pela contratada em conjunto com a Administração Municipal; 

 Indicar as necessidades por região, distritos, bairros ou localidades de atuação do 

governo, bem ainda verificar a eficiência da proposta de comunicação das ações do poder 

público com os munícipes, observando o dimensionamento e absorção das informações 

prestadas, atestando a transparência das ações; 

 Ouvir a população, buscando produzir informações confiáveis acerca dos 

sentimentos e disposições com relação aos serviços prestados pela Administração 

Municipal em todos os setores; 

 Detectar a aprovação ou desaprovação com relação às ações desenvolvidas pela 

Administração, bem como de cada setor, acompanhando as expectativas dos cidadãos. 
 

Este trabalho tem o intuito de melhorar e auxiliar a gestão pública municipal, pois com ele 

as atividades serão baseadas em dados da realidade local do município, para uma melhor eficácia do 

atendimento junto à população. 

Os gestores e servidores municipais que estão conduzindo as atividades da prefeitura, de 

posse dos dados sobre o desempenho de suas atividades, poderão melhor avaliar suas ações, haja 

vista que terão capacitação/treinamento para análise e embasamento de suas ações de trabalho. 

 

3 DA EMPRESA CONTRATADA 

DMX TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.500.602/0001-95, com sede na Rua 19 de Julho, 526, casa, centro, Entre Rios/SC, 

CEP: 89.862-000. 

 

4 DO VALOR CONTRATADO 

1.1. 4.1. O valor total com a contração de serviço Pesquisa de Opinião Pública será de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), que serão pagos no valor integral, mediante apresentação de Nota Fiscal 

devidamente assinada pelo fiscal responsável. 
 

Item Qtd Un Descrição Preço Unit. Preço Total 

1 1 Ser 
AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA (Pesquisa de Opinião): 
 

Avaliação de desempenho da Administração Pública Municipal em todas 
15.000,00 15.000,00 
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as áreas de atuação, bem como levantamento das prioridades e demandas 

das políticas públicas sociais e econômicas.  

Identificar o índice de satisfação relacionado aos serviços prestados pela 

Prefeitura Municipal, com apontamento de setores a serem melhorados; 
 

Avaliar os principais serviços prestados pelas diversas secretarias, 

diretorias e departamentos, por meio de aplicação de um questionário, o 

qual contará com perguntas definidas pela contratada em conjunto com a 

Administração Municipal;  
 

Coleta de dados: As entrevistas de campo serão realizadas por uma equipe 

da empresa devidamente treinada para este fim. 
 

Amostragem: As informações serão coletadas em todas as localidades do 

município (Cidade, bairros e interior) Com uma amostra estimada em 

torno de 8% da população. 
 

Questionário a ser definido e aprovado pela administração municipal, em 

02 (duas) etapas, as quais serão definidas pela empresa em conjunto com a 

Administração.  
 

Ponderação: Pela metodologia amostral adotada, a ponderação é feita em 

função das proporções utilizadas, sendo ainda compatíveis com os dados 

conhecidos do universo. 
 

Demanda Especifica: Indicar as necessidades por região, distritos, bairros 

ou localidades de atuação do governo.  
 

Comunicação: verificar a eficiência da proposta de comunicação das ações 

do poder público com os munícipes, observando o dimensionamento e 

absorção das informações prestadas, atestando a transparência das ações.  
 

Objetivo: Ouvir a população, buscando produzir informações confiáveis 

acerca dos sentimentos e disposições com relação aos serviços prestados 

pela Administração Municipal em todos os setores.  
 

Detectar a aprovação ou desaprovação com relação às ações desenvolvidas 

pela Administração, bem como de cada setor, acompanhando as 

expectativas dos cidadãos.  
 

Apresentação: Os resultados desta avaliação serão entregues em forma de 

relatório descritivos com tabelas e gráficos, contendo o percentual de cada 

questão pesquisada. Será disponibilizada apostila física e mídia digital. 
 

Justificativa: Este trabalho tem o intuito de melhorar e auxiliar a gestão 

pública municipal, pois com ele as atividades serão baseadas em dados da 

realidade local do município, para uma melhor eficácia do atendimento 

junto à população. 
 

Os gestores e servidores municipais que estão conduzindo as atividades da 

prefeitura, de posse dos dados sobre o desempenho de suas atividades, 

poderão melhor avaliar suas ações, haja vista que  terão 

capacitação/treinamento para análise e embasamento de suas ações de 

trabalho. 

Total 15.000,00 

 

5 DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 

nº 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, inciso II. 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; 

 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 

2000- Poder Executivo 

2001 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito 

2.2 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO  

3.3.90.00.000.00.0000 – Aplicação direta 

1000 – Recursos Ordinários 

Despesa 2 

 

Irani (SC), em 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

ALUISIO DELINO BAVARESCO 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Comunicado à autoridade superior em 16/09/2022.  
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

Vancerlei Canci, Prefeitio Municipal de Irani/SC, nos termos da Lei 8.666/93, RESOLVE: 

 

RATIFICAR o ato da Comissão Permanente de Licitação referente à Dispensa de Licitação nº 

26/2022 nos termos apresentados e suas justificativas por ter verificado o atendimento aos 

pressupostos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DETERMINAR a publicação desse ato de ratificação na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

Irani (SC), em 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

VANDERLEI CANCI 

Prefeito Municipal 
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